
INDICAÇÃO Nº 
222
, DE 2010

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros a serem destinados na implantação do Projeto “Casa Jesus Menino”, da Paróquia de Santa Cruz, no município de Redenção da Serra.

JUSTIFICATIVA

      Dentro de uma realidade estritamente rural, essa obra se propõe a oferecer aos menores por ela atendidos, orientações sobre técnicas agrícolas para que aprendam todas as rotinas de funcionamento de uma fazenda, ficando capacitados a trabalharem como caseiros ou administradores de sítios ou fazendas. 

      Ainda, salas de informática, oficinas de marcenaria, carpintaria, serralheria, artesanato, tricô, crochê e outras atividades profissionalizantes, quadras de esportes, piscinas e outras atividades esportivas. 

      O público alvo são menores cujos pais necessitam se ausentar durante o dia por motivo de trabalho e que não têm com quem ficar. Igualmente outros cujos pais não recebem renda mensal alguma ou insuficiente para investir na educação dos filhos. Também são consideradas crianças com deficiência nutritiva por motivo de ausência de recursos por parte dos pais ou pela falta de um deles, como no caso das mães solteiras ou abandonadas pelo marido ou parceiro.

       O Projeto “Casa Jesus Menino” detalha uma obra de assistência social, sem fins lucrativos, a menores carentes do município de Redenção da Serra, administrada pela Paróquia de Santa cruz da Diocese de Taubaté. 

      Face ao exposto, e atendendo a justa reivindicação é que contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento dessa proposição, que sem dúvida alguma irá contribuir diretamente para o bem estar daquela coletividade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida
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